
I'I

TI!UBB

Repúb1ice Fedeaaiivs dc Bras:t
Estado do para

UuIricipio ce Canaâ dos Caiajas
Institutô de Dêsenvoivimento Urbano dê Canaâ <ics Caaajás - IDURA

e-
CANAÂ
OOS CÀRAJÂS

estuoo tÉcHrco PREUMTNAR

ETP NO oo7/2024 Dolo do Eloboroçõo: 19/O1 /2024

ónCÃO REQUISITANTE: lnslllulo de Desenvolvlmenlo UÍbono - IDURB

Mun|cípio: CANAA DOS CARAJÁS-DA

Número do PÍocêsso AdmÍnlskollvo: @10/2024-IDURB

TNTRODUÇÃO

A Novo Lei de Licitoções, Lei 14.133/2021 oiribuiu oo plonejomento dos licitoções o
hierorquio de princípio, propiciondo oos gestores públicos instrumentos poro
governonço e concretude deste princípio. As controloções públicos sôo
instrumentos poro o reolizoçôo dos políiicos públicos, cujo plonejomenio ocosiono
controtoçôes signifi cotivomente mois efetivos.

Desse modo, o reolizoçôo de estudos prévios à conlrotoçôo conduz oo
conhecimento de novos modelogens/meiodologios ofertodos pelo mercodo,
resultondo no melhor quolidode do gosto promovendo umo geslôo mois eficiente
dos recursos públicos.

Neste contexto, o presente documento, enquonto elemento essenciol oo
plonejomento, oo cumprir os determinoções legois relocionodos à suo eloboroçôo,
corocterizo o primeiro etopo do fose de plonejomento, umo vez que, opresento os
devidos estudos poro o controtoçôo de soluçõo que otenderci ci necessidode
oboixo especificodo. Deste modo, se busco osseguror o viobilidode (técnico e
econômico) do controtoçõo público pretendido, bem como o levontomento dos
elemenios essenciois, que servirôo de bose poro compor o onteprojeto, iermo de
referêncio ou projeto bósico o serem eloborodos, coso se concluo pelo viobilidode
do controtoçôo.

O objetivo principol é estudor detolhodomente o necessidode e identificor no
mercodo o melhor soluçõo poro supri-lo, em observôncio às normos vigentes e oos
princípios que regem o Administroçõo Público, ovoliondo todos os ospectos
necessórios e suficientes ci controtoçôo.

(PREVISÃO: ort. 18. § lo, ldo Lei n. 14.133/21J
(PnEENCHT^ ENTO OBRTGATóR|O)

do problemo ser resolvido ou do necessidode
opresenlodo sob o perspecÍivo do ínlêresse público, demonslrondo o
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interesse estotol ou coletivo o ser otendido. Detolhor oqui o
necessidode que foi identificodo e que originou o demondo de
controtoção. Quonto mois delolhes ocerco do necessidode, melhor
poro o identificoçÕo dos requisitos do futuro controtoção.
. Esse compo teró como bose o Documento de FormolizoçÕo de
Demondo. Esso informoçÕo é o mesmo jusiíficotivo do necessidode do
conkotoçõo consistente no primeiro elemenio obrigolório do DFD.

Em deconêncio dos otividodes continuos odministrotivos e operocionois otribuídos
oo órgõo, existe o necessidode de providenciormos o oquisiçõo dos serviços:
Controtoçôo de Empreso Especiolizodo em Prestoçôo de Serviços Técnicos no óreo
de lecnologio do lnformoçÕo - Tl, compreendendo o moniioromento de rede
interno e internet, suporte oo usuório, sem fornecimento de peços, poro suprir os

necessidodes de conservoçõo dos equipomentos do IDURB - lnstitulo de
DesenvolvimenÍo Urbono de Conoõ dos Corojós - PA. Onde os serviços de Tl devem
incluir:

o lnstoloçõo de ponto de rede
r Remonejomento de ponto de rede
o Monutençõo de ponto de rede
o lnstoloçõo ou substituiçôo de swilches e roteodores
o ConfiguroçÕo de switches e roteodores
o lnstoloçôo e configuroçôo de servidores físicos
o Substituiçôo de servidor físico
. lnstoloçôo e configuroçôo de firewoll
. Substituiçõo de firewoll
o Monutençôo coneiivo de equipomentos de infroeslruturo de redes
. Monutençôo preventivo progromodo de equipomentos de infroestruturo de

redes-
o lnstoloçôo e configuroçôo de storoge
. Crioçõo, Alteroçôo e exclusõo de LUN
. Crioçôo de servidor
o lnstoloçôo de pocotes de otuolizoçôo de Sislemos Operocionois em

servidores
o Alteroçõo dos recursos de hordwore dos servidores
r Exclusõo de servidores
. Crioçõo de Controlodor de domínio
o lnstoloçõo e odministroçôo de Certificodos Digitois
. lnclusôo/ olteroçõo de Políticos de Domínio
o Exclusôo de Políticos de Domínio
o Monitoromento de endpoints e servidores
. Monitoromento de trófego de rede
. lnstoloçõo de ontivírus nos dispositivos finois e servidores
. Configuroçõo de regros e filtros de ontivírus e ontispom
o Verificoçôo e remoçõo de vírus
o Bloqueio e liberoçôo de sites

ursslo - rrL,\B
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. Crioçõo, olteroçõo e exclusôo de regros de conleúdo

. Crioçôo, olteroçõo e exclusôo de VPNs
r Anólise de otoques e ocessos nõo outorizodos
. Bloqueio e liberoçõo de ocessos específicos
. Bloqueio e liberoçôo de sites
. Administroçôo do servidor de ontivírus
o lnstoloçõo de pocthes e pocotes de seguronço
. Telnel: poro terminois remotos em modo texto
o SSH: Secure ShelÍ, idem
o VNC: Virtuol Network Computer, poro terminois gróficos remotos
o DHCP: Dynomic Host Confígurotíon Protocol, poro buscor configuroções de

rede

SNMP: Simple NeÍwork Monogement Protocol, poro monitoroçõo de dispositivos de
rede (roteodores, switches) e hosts

Em funçôo disso, se foz necessório o conhotoÇõo de empreso especiolizodo no
fornecímento dos serviços mencionodos ocimo, sendo de fundomentol
importôncio poro bom funcionomento dos demondos odministrotivos e
operocionois do instituto. por isso o necessidode do controloçõo.

2. PREVISÃO NO PI.ANO DE CONTRATAçÕES ANUAT

{PREV§ÀO: ort. 18, § 1", ll do Lei n. 14.13.3/21}

E indispensóvel evidencior que o conÍotoçôo pretendido é compotível
com o plonejomenio do órgôo, esse ponlo envolve o onólise do Plono
de Controtoçôes Anuol [PCA), quondo eloborodo, ossim como o
ovolioçôo se o prelenso controtoçôo se compotibilizo com os outros
peços de plonejomenlo (PPA, LDO, LOA).

A presente controtoçõo enconlro respoldo institucionol, conforme previsõo no item
08 do Plono de Controtoções Anuol de 2024, estondo olinhodo com o
Plonejomento do Adminislroçõo.

3. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

(PREVISAO: ort. lB, § 1", lll do Lei 14.133/21)

Obs.: Este ltem é faculiotivo. porém. o nôo preenchimento deveró ter
juslificoÍivo indicondo o desnecessidode ou inviobilidode.
Destocor os requisitos do hobilitoçôo. Dêscriçôo dos requisiios
necessórios e suficiêntes ci escolho do solução, prevendo critérios e
próticos de susientobilidode. Descrever os requisilos necessórios ci

conÍotoção com vistos oo otendimento do necessidode especificodo
(Ex: registro no ANVISA, LicenÇos. Alvoró, Registro no Conseiho de
Closse. envio de omostros. opliccçõo de Normos Íécnicos do

Repúbiica Fêderativa do Bras:1
Estaoc do Pàra

láunicíplô ie Canôã dos Cà!:ajás
listituto de DeservôirimeÍrto Utbano de Ca!:aã dos Caralás - IDURB
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AssocioÇôo Brosileiro, Fornecer ÉPl, moror etc] lmportonie listor iodos

os requisitos que sejom essenciois, obslendo'se de reloclonor Íequisilos

desnecessórios e especificoçôes demoslodos, poro nõo Íruslror o

coróler compelllivo do Íuluro llclloção.
Destocor oqui os próticos de sustentobilidode sob os suos diferenÍes

dimensões {ombientol, sociol e econômico, por exemplo).

Poro que o obleto do controtoçõo sejo conirolodo, é necessório o otendimento de

olguns requisitos de ocordo com os coroclerísticos do objeto, dentre eles os de

quolidode e copocidode de execuçõo pelo controtodo, minimomenÍe' os

dispostos nos orligos 62, 66, 67, óB e ó9 do Lei n. I 4.1 33/2021 .

Sendo ossim, os corocterísticos dos produtos exigidos serõo:

. lnstoloçõo de ponto de rede
o Remonejomento de Ponto de rede
o Monutençõo de ponto de rede
o lnstoloçõo ou substiluiçÔo de switches e roteodores
o Configuroçõo de switches e roteodores
. lnstoloçôo e configuroçôo de servidores físicos

. Substituiçõo de servidor físico
o lnstoloçôo e configuroçôo de firewoll
. Substituiçôo de firewoll
o MonuÍenÇõo conetivo de equipomentos de infroestruturo de redes

. Monutençõo prevenÍivo progromodo de equipomentos de infroesiruturo de

redes.
o lnstoloçõo e configuroçõo de storoge
. Crioçõo, Alteroçôo e exclusõo de LUN

o Crioçôo de servidor
o lnstoloçôo de pocotes de otuolizoçõo de Sistemos operocionois em

servidores
. Alteroçõo dos recursos de hordwore dos servidores
. Exclusõo de servidores
. Crioçôo de Controlodor de domínio
o lnsioloçõo e odministroçôo de Certificodos Digitois

o lnclusõo/ olteroçõo de Políiicos de DomÍnio
o üclusõo de Políticos de Domínio
o Monitoromento de endpoinls e servidores
. Monitoromento de tróíego de rede
. lnstoloçôo de ontivírus nos dispositivos finois e servidores
o Configuroçôo de regros e filtros de ontivírus e ontispom
o Verificoçôo e remoçôo de vírus

. Bloqueio e liberoçôo de sites

. Crioçôo, olteroçõo e exclusôo de regros de conteÚdo
o Crioçõo, olteroçõo e exclusôo de VPNS

. Anólise de otoques e ocessos nÕo ouiorizodos

u:ssÃc - rD!R3
Trâbalhat â teguLâÍizaião fundiária e a nÔrtiatizêção das êdiíicê§õês'
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. Bloqueio e liberoçôo de ocessos específicos

. Bloqueio e liberoçÕo de sites

. Administroçõo do servidor de ontivÍus

. lnstoloçõo de pocthes e pocotes de seguronço
o Telnet: poro terminois remotos em modo texto
. SSH: Secure Shell, idem
. VNC: Virluol Nelwork Computer, poro terminois gróficos remolos
. DHCP: Dynomíc Host Configurotion Protocol, poro buscor configuroçôes de

rede

SNMP: Simple NeÍwork Monogement Protocol, poro monitoroçôo de dispositivos de
rede (roteodores, switches) e hosts

4 e 5. ESTIMAÍIVA DAS QUANIIDADES E DO VATOR DA CONTRATAÇÂO

Dentro do presente estudo, forom onolisodos os históricos dos quontitoiivos dos
produtos oriundos desse documento, sendo que se troto de serviços odminisirotivos

Repúb1icâ Eederativa do Brasif
Estâdô do Pará

urinicipiô ie Canaã dôs Ca:â).es
lrstituto de Desêcvolv:nênto Urbano de Canâá ics Cãrajss - IDIIRÊ

(PREVISÃO: ort. I 8, § I 
o, lV e Vl do Lei n. 14.1331211

(PREENCHIMENTO OBRIGATóRIO)

Apresentor os memórios de cólculo que jusÍifiquem os quonlidodes
designodos poro codo item do soluçõo pretendido. Essos

quontidodes devem ser estimodos em funçõo do consumo onierior
(Série histórico) ou do provóvel utilizoçõo.
A estimoiivo do volor do controtoçõo, ocomponhodo dos preços

unitórios referenciois, descrevendo o método de levontomento do
estimotivo dos quontidodes o serem controlodos, incluindo memório
de cólculo e documentos que lhe dôo suporte fcontrotos onteríores,

experiêncios de outros órgôos eic, controtoções similores), de modo
o possibilitor o economio de escolo.
Se for o coso, esses levontomentos poderõo permonecer sigilosos,

tendo em visto o perspectivo de ousêncio de divulgoçôo
ontecipodo do volor do orçomento. O ort. 23 do Lei n. 14.133121

disciplino de modo mois minucioso o eloboroçõo do orçomento
esiimotivo.
Sugerimos verificor se o conhoçôo é repetido, em sendo que sejom

solicitodos os informoções do Gesior e Fiscol de Controto poro fins de
verificoçõo dos quontítotivos executodos nos exercícios onterior,
verificor se deve oumentor ou redulr. Estudor o possibilidode de
somor o outros demondos de outros secretorios. A interdependêncio
com outros controtoções poderó possíbilitor o insÍitulo do economio
ou gonho de escolo.
Em sendo inédito deve se buscor olgumo bose de cólculo legítimo
como números de usuórios do Soúde, Alunos do Rede, Servidores ...

ursslo - rDt Rs
Trâbal.har a legularização fundiárie e e norúiatizagão dâs edíicêçôês'
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e operocionois contínuos, onteriores deste Órgõo, bem como foro ponderodo o
possibilidode de umo morgem prudente de oumento de quontitotlvo em rozôo do
exponsôo dos demondos que podem vim o surgir dos serviços públicos preslodos. O
que justifico o quontitotivo oboixo:

íren DESCRTçÃO UND. QUANÍ.

vAt oi
UNÍÁRIO

VATOR TOIAT

I

Contratação de Empresa
Especializada em Prestaçâo
de Serviços Técnicos na
área de tecnologia da
Informação - TI,
compreendendo o
monitoramento de rede
interna e internet, supoúe
ao usuário, sem
fornecimento de peças,
para suprir as necessidades
de conservação dos
equipamentos do IDURB -
Instituto de
Desenvolvimento Urbano
de Canaã dos Carajás -
PA.

meses t2

Volor ]olol Eslimodo em R$ R$ 00,00

R$ 00,00

A soluçôo estó estimodo em R$ 00,00 (Quorento e Írês Mil e Duzentos e Novento e
Cinco Reois) poro olender o um peÍíodo de l2 meses.

6. TEVANTAMENTO DE 
^,IERCADO

(PREV§ÃO: ort. 18, § 1", V do Lei n. I4.133/21)
Consiste no prospecçõo e onólise dos oliernoiivos possíveis de soluções e
justificotivo técnico e econômico do tipo de soluÇõo o conÍotor,
podendo, entre outros opções:
o) Ser considerodos controtoções similores feitos por outros
órgôos e entidodes, com objetivo de identificor o eistêncio de novos
modelogens, metodologios, tecnologios ou inovoções que melhor
olendom ôs necessidqdes do odministroçÕo.
b) Ser reolizodo consulto, oudiêncio público ou diólogo
tronsporente com potenciois controtodos, poro coleio de conÍribuiçôes.
Obs.: Em pese esle requlsllo posso seÍ dispensodo segundo o lexlo do Lei,

e o seu nôo preenchimenlo deveró ter Justlflcolivo indicondo o
desnecessidode ou inviobilidode, sugerlmos que elê sejo sempíe
onolisodo, pois ele, smj, é o verdodeiro Íunçõo do ETP. Ele pode seÍ olé
resumido se o mercodo fol llmllodo

RêpúbIiea Eederativa do Brasil
Estado do Parâ

Municipio de Canaã dos Carâjas
Instituto dê Desênvo.Ivinêntô Ort!âno de Canaã dos Carajás - IDURB

R$ 00.00

uÍssÁo - ru,nB
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Sugerimos que sejcm considerodos conlroloções similores Íeitos por oulros

órgõos e entldqdes com objellvo de ldenllflcor novos melodologios,
tecnologios ou inovoções. (Consignor oqui coso nõo lenho sido exitoso o
busco)
Nesse ponlo tombém podem ser reolizodos consullos pÚbliccs, oudiêncio
ou diólogo tronsporenle com potenciois conirolodos poro colelo de
conlribuições.

Foi reolizodo o levontomento de mercodo no comercio locol, visondo buscor o
melhor soluÇão poro o problemo existente, sendo estudodos processos de
controioçôes semelhontes feitos por este e outros órgôos no regiôo, por meio de
consultos o outros editois, com o finolidode de identificor o existêncio de novos

metodologios, lecnologios ou inovoções que melhor otendessem às necessidodes

do Administroçõo.

Eniretonto, buscondo umo soluçõo mois rópido poro iermos os volores oplicodos
poro o nosso reolldode, segue nomes dos empresos que nos opresentorom os

volores oplicodos por elos no município, segue os nomes dos empresos: Vip Cor

Lovo Jolo, Givonildo Pereiro dos Sontos, Lovo Joto Copricho, Centro de

Especiolldodes Aulo Molivos-.

7. DESCRTÇÂO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

{PREV§ÃO: or1. lB, § lo, Vll do Lei n. 14.133/21)

Umo soluçôo é o conjunto de todos os elementos (bens. seruiços e outros)

necessórios poro, de formo integrodo, geror os resultodos que otendom à
necessidode que geÍou o controioçõo.
Após conclusõo do estudo comporotivo enlre os soluçôes, descrever oqui

o solução que se mostrou mois vontojoso poro o controtoÇão. Aqui se

refere às quesiões otinenies o monutençõo e ossistêncio técnico,
indicondo o dever de o AdministroçÕo tomor em visio os implicoções e

decorrêncios do conlrotoçõo. Nõo é cobível ignoror o ciclo de vido Útil

do objeto, nem os corocterísticos que exijom providêncios

complementores posteriores oo recebimenio do presioçõo principol'

Lembrondo que esso solução devercÍ ser coroclerizodo deiolhodomente
no TeÍmo de Referêncio ou Projeto Bósico.

Descrever o soluçõo escolhido com todos os elementos poro quê o
conlrotoçôo produzo os resultodos pretendidos pelo odministroçõo'
Observe que o soluçõo como todo deve ser entendido com um olhor

sislemóiíco do controtoçõo. Ex: o necessidode é impressõo (poro olém
do onólise sobre o melhor soluçôo, devemos pensor em popel, descorle
dos insumos...)

MrssÀo - TDL1RB
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A controtoçôo em telo viso dor continuidode os otividodes que dõo
operocionolizoçõo e odequoçôo à AdministroÇõo PÚblico em suos otribuições
finolísticos, umo vez que, os itens sõo de extremo necessidode e utilizodos no rotino
odministrotivo e operocionol.

{PREVISÀO: ort. 18. § 1", VIll do Lei n. 14.133121}

{PREENCHIMENTO OBRIGATóR]O)

A viobilidode do divisôo do objêto em lotes/iiens deve ser observodo
poro oproveiiomenio dos peculioridodes do mercodo locol, com vlstos

ô economicidode, sempre que possível, desde que otendidos os

porômelros de quolidode e omplior o compeiiçõo, evitondo-se, ossim,

o concentroÇôo de mercodo.
O porcelomento nõo seró odoiqdo quondo:
I - o economio de escolo. o reduçÕo de custos de gesiÕo de controtos
ou o moior vontogem no controtoçõo Íecomendor o compro do item
do mesmo fornecedoc
ll - o objelo o ser conlrotodo configuror sistemo único e integrodo e
houver o possibilidqde de risco oo conjunto do objeio pretendido;
lll - o processo de podronizoçõo ou de escolho de morco levor o
fornecedor exclusivo.

-.-':'.':;. ..'=:.: ;.' l'' .-l "J'::. C"(a'- r::l:" ':: - :''.
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(Selecionar o mélodo mois vonlcjoso conforme segue):

:{rssãc - :DL.EB
lrabailar a legulâriza,,_âê fiii':drária ê ê ncrr.aiizeÇão lãs ed:jraéÇaes.

lroporcian3nd3 a iâr:llar:a co$ c aê:o ã,biente.
Â!'enida 3ãê Joãc, QD tL a, Jêriií E!Íoa3, Canãà ies C3ràjás - PÀ, CEP 63s-ij'-C0a
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Após o levontomento de mercodo reconhece-se que o soluçôo mois vontojoso
poro o Administroçõo Público é conirotoçôo de empreso poro o fornecimento dos
seriços ocimo mencionodos, necessórios poro otender os demondos odministrotivos

e operocionois do Administroçõo Municipol oirovés do lnsiituio de Desenvolvimento
Urbono.

8. JUSTÍFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO

= Reolizoçôo de Iicitoções distintos, umo poro codo porcelo.

= Reolizoçôo de umo único licitoçõo, com codo porcelo sendo
odjudicodo [concedido, oiribuído) em lo+es ou grupo de i]ens
disiinto.

= Reolizoçôo de umo único liclloçôo, com todo o objeio sendo
odiudicodo {concedido, okibuído) o um liciionie único.
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= RêolizoÇôo de umo único licitoÇõo, com todo o objeto sendo
odjudicodo (concedido, otribuído) o um licilonte único, mos
hovendo permissõo poro que o licitonte vencedoro reolize
subcontroioçôo de umo porte especÍfico do objeto.

Poro o soluçõo em questôo nôo seró odotodo o porcelomenlo ho.io visto o
possibilidode de elevodo número de processos licltotórios, controtos, o que pode
oneroÍ o trobolho do Administroçôo, sob o ponto de visto do emprego de recursos
humonos e do dificuldode de conlrole, colocondo em risco o economio de escolo
e o celeridode processuol e comprometendo o seleçõo do proposto mois
vontojoso poro o Administroçõo.

A seporoçôo do objeto pode ocosionor prejuÍzos à Adminisiroçõo, quondo nôo
houver o sincronismo dos fornecimentos o serem entregues no que se refere oos
fluxos, que podem ser intenompidos por eveniuois desormonios entre os

fornecedores, prejudicondo o cronogromo do Administroçõo.

Assim, emboro existo o possibilidode de seporoçõo dos itens hó um olto risco de
prejuízo à eficiêncio do operoçõo, e consequentemente o eficócio os resultodos
prelendidos. Além disso, com o controtoçôo de um único fornecedor é possível

reolizor o dimensionomento odequodo do moteriol necessório poro otender o
execuçôo dos trobolhos, redulndo perdos e ompliondo o eficiêncio no oplicoÇôo
dos moteriois.

Ademois, lidor com um único fornecedor diminui o custo odminisirotivo de
gerenciomento de todo o processo de controtoçôo: fornecimento, tempestividode
e gorontios dos produios. Portonto, o porcelomento incorrerio em oumento de
custo odministrotivo. Desse modo, o licitoçõo deveró ser composto por um único
grupo poro oquisiçÕo de moteriois.

Demonstrotivo dos resultodos pretendidos em termos de economicidode
e de melhor oproveitomento dos recursos humonos, moieriois e
finonceiros disponíveis.

Esso decloroçôo dos benefícios pretendidos com o controtoçõo lem
reloçôo íntrínseco com o justificotivo do necessidode do conlrotoçôo e
com o comporotivo entre os soluçôes existentes no mercodo e com
eveniuol soluçôo jó existenle

(1
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9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PiEÍENDIDOS

(PREVISÃO: ort. 18, § 1", lX do Lei n. 14133/21)

Obs.: O preenchimento deste ltem é focultoiivo, conrudo, o nõo
preenchimento deveró ser justificodo.

!,lssÀc - rDU§3
Trâbaihar. a rêgularizaÇào fundiáriâ e a noraatizaçáo dás edÍicaçôes,

propolcionandc a harrionia co{ o :§eiê aalbiênte.
Àvenida Sáo Joãô, 0D 4l C, Jarii:tr Eu.opa, Csoaã dos Carajás - PÀ, CEP 6353,'-000
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Com o presente controioçõo desejo-se otender com podrôo de quolidode

necessório os clienles inlernos e exlemos poro ossim dor umo melhor monutençÕo

dos serviços públicos prestodos pelo lnstituto. Além disso, o conlrotoçõo viso

possibililor mois comodidode e zelo lonlo dos clienÍes internos e com o externos nos

otendimento dos inúmeros solicitoçôes de serviços contínuos por porte dos

servidores desto Autorquio poro seu melhor desempenho no irobolho.

(PRFVISÃO: ort. 18, § I ", X do Lei n. I4.133/21 )

OBS: o preenchimento desse lópico é íocultotlvo
lncumbe à Administroçõo identificor os medidos o seu corgo
indispensóveis oo desenvolvimento sotisfotório do licitoÇõo e o

otingimento dos resultodos previomente à celebroçõo do controto,

inciusive quonto à copocitoçõo de servidores ou de empregodos poro

fiscolizoçôo e gesiÕo controtuol.
Esso onólise é muito importonte e evito desperdícios possivos e tombém

obsolescêncio de bens odquiridos.
Aqui devemos refletir sobre: Copocitoçõo de servidoÍes, necessidode

de odequoçôo do ombiente, por exemplo.

previomente à celebroçôo do coniroto, se foz imperioso que possomos fornecer

oos nossos coloborodores veículos em condições de uso, jó que esses sõo

fenomentos de trobolho, e quonto o fiscolizoçõo e geslõo de controio, poro o uso

rocionol dos produtos o serem controtodos, e que sejom reolizodos duronte o

horório de expedíente do lnstituto e nos eventos que por venturo venhom o surgir

em todo o município de Conoô dos Corojós.

üissÀo - ]DUR3

Trabaihar a regufarizaçá. fundiária e a nc:íâtização dâs edijicãÇões,

RePúbtice Federativa do tsrasil
Estêdo do Pará

Municipio de Canaã dos Caiajas
IÍrstituto de Dêsenvolvir',ênto Urbano de CaI13à dos carajás - rDtlRB

10. PROUDÊNCIA§ A SEREiA ADOIADAS

1 I. CONTRATAÇÕES CORRELAIAS E/OU INTERDEPENDENTES

(PREVISÃO: ort. '18, § 1", Xl do Lei n. 14.133/21)

A AdministroçÕo tem o dever de estimor os quontitotivos do

controloçõo, de modo fundomentodo, devendo ter em visio o
eventuol existêncio de outros controtoçôes {correlotos ou

inteÍdependentes), inclusive poro propicior gonhos de escolo.

As controtoçôes conelotos sôo oquelos que versom sobre obieto similor

ou complemenior. As interdependenles sõo oquelos cujo execuçôo
posso ofetor ou ser ofetodo pelo conÍrotoçõo exominodo.
Tois controtoções podem ser possodos, contemporôneos ou futuros,

sendo pertinente tomor em visto o suo existêncio ou seus efeiÍos poro

obter o melhor resultodo possível no procedimento licitotório o ser

reolizodo.
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OBS: Emboro esse item seio Íocullodo, esso onóllge lombém conklbul
poro evllor os desperdíclos posslvos.

Nôo se verifico controtoçôes conelotos nem interdependentes poro o viobilidode e
controloçôo desto demondo.

(PREVISÃO ort. 18, § 1". Xll do Lei n. 14.133/21)

Obs.: Emboro sejo este ltem focuilotivo é muito importonte o
enfrenlqmenlo, chomomos o otençôo poro o observôncio oo
princípio do desenvolvimenio nocionol sustentóvel.
É indispensóvel que o EtP em fÍente os implicoções ombientois do
controioçôo e prevejo medidos de miligoçõo.

A presente controtoçõo nõo gero impocios ombientois diretos.

I3. DECTARAçÃO DE VIABITIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

{PREVISÃO: ort. 18, § 1", Xlll do Lei n. I4.133/21)
(PREENCHTMENTO OBRTGAIORrO)

Os estudos preliminores evidenciorom que o controtoçõo do soluçôo descrilo
mostro-se possível tecnicomente e fundomentodomenie necessório. Dionte do
exposto, decloro-se ser vióvel o controtoçõo pretendido.

Dionte do exposto, decloro-se ser vióvel o controtoçôo pretendido

Conoô dos Corojós-PA 23 de Joneiro de 2024.

Equipe responsóvel pelo eloboroçôo do Estudo Técnico Preliminor:

Mon
Diretor Adminis VO

4e-,-----ür"i. M"il"
Coordenodor de Licitoçôes e Finonços

m

Trabâ1hâr a rêqularizâçãê fundiáriê e a norrnatização dâs ediiicâçõês,
pÍopôrcionandc a harman:a côn o mêio ãnbiên!€.

Àvenida 3áo Joào, QD {1 C, Jardin Eulopa, Canâá dos Carajás - ?À, CÉP 685
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Repúlrlica fedêratirra do Brasil
Eslado do Pará

Município ie CanaS dos Câ.ajãs
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CAN'\A
OOS CARÀJÂSrbano de Cânâã dos Carajás - TDURB

Joqu do Silveiro

Anolisto Administrotivo

urssÀc - TDL!!.B
Tràbalhar a .e$rlârização fulldiárià ê â norÍnatização dâs êdr.Jicaçõês,

proForcicnandc a iêrlltoai3 cciE c melc a$biêiltê.
Àeenid3 Sâo Jcàc, 0D 4l C, Jardin Europâ, Canaà dcs Ca.ajás - PÀ, CEP 635-i?-0C3
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